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ADENDO I

CHAMAMENTO N.º 002/2022
PROCESSO N.º 027/2022

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS PONTAS - MG, torna público
para o conhecimento dos interessados que o Edital do Chamamento N.º 002/2022 – Processo
n.º 027/2022, cujo objeto é seleção de propostas para a celebração de parceria com
o município de Três Pontas, ATUANTES NO MUNICÍPIO DE TRÊS PONTAS, com sede
neste Município, para a consecução de finalidade de interesse público ee recíproco que
envolve a transparência de recursos financeiros a Organização da Sociedade Civil sem fins
econômicos, para a organização e promoção do Carnaval 2023, que será
realizado pela Secretaria Municipal de Cultura, Lazer e Turismo, nos dias 18, 19, 20 e 21 de
fevereiro de 2023, incluindo toda a infraestrutura com palco, camarim, som e iluminação,
palco tenda, sanitários químicos, segurança/apoio, apresentações, alimentação para camarim,
serviço de transporte e hotelaria, contratação de profissional em produção de eventos,
contratação artísticas tipo banda show, e banda de marchinhas de carnaval, pertencente à
Secretaria Municipal de Cultura, Lazer e Turismo, será alterado por meio do presente
ADENDO, ficando designada a data para a entrega dos envelopes documentação e proposta,
para às 09 HORAS DIA 30 DE DEZEMBRO DE 2.022, conforme segue:

I – OBJETO

1.1 Seleção de propostas para a celebração de parceria com o município de Três
Pontas, ATUANTES NO MUNICÍPIO DE TRÊS PONTAS, com sede neste Município, para
a consecução de finalidade de interesse público ee recíproco que envolve a transparência de
recursos financeiros a Organização da Sociedade Civil sem fins econômicos, para a
organização e promoção do Carnaval 2023, que será realizado pela Secretaria
Municipal de Cultura, Lazer e Turismo, nos dias 18, 19, 20 e 21 de fevereiro de 2023, incluindo
toda a infraestrutura com palco, camarim, som e iluminação, palco tenda, sanitários químicos,
segurança/apoio, apresentações, alimentação para camarim, serviço de transporte e hotelaria,
contratação de profissional em produção de eventos, contratação artísticas tipo banda show, e
banda de marchinhas de carnaval, conforme especificações contidas no Anexo I deste Edital e
as especificações a seguir descritas:

10. LOCAÇÃO DE GERADOR ELÉTRICO:
Locação diária de gerador elétrico de 260 kva, silenciado contendo 04(quatro) cabos de ac com
mínimo de 50 (cinquenta) metros; 01(uma) caixa Intermediaria com barramento, 0u
1(um)maquinista operador de equipamento. DISPONÍVEL NO LOCAL ,Placas e extintor de
acordo com a legislação vigente do CBMMG - diária de 16 (dezesseis) horas funcionando. E um
gerador do mesmo modelo em standby nos dias 18/02 a 21/02/2023. totalizando 4 dias de evento
local de prestação do serviço: parque da mina ( o produto deverá estar no local 24 horas antes do
evento)

11. CERCAMENTO
- Locação 400 (quatrocentos) metros de fechamento com placas de metal, 2,20m x 2,00m, com as
devidas barras de travamento, tudo em prefeito estado de conservação. - Incluso –
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Transporte, alimentação, hospedagem, seguros, documentações legais referente a lei vigente, bem
como responsabilidade civil e todas as despesas referentes às diárias dos funcionários. LOCAL DE
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: (O PRODUTO DEVERÁ ESTAR NO LOCAL 24 HORAS ANTES
DO EVENTO)

12. GRADIL:
- locação 450 (quatrocentos e cinquenta) metros de gradil, 2,00m x 0,90cm, em metal, com todas as
peças iguais, em prefeito estado, com encaixes para travamento.Incluso – Transporte, alimentação,
hospedagem, seguros, documentações legais referente a lei vigente, bem como responsabilidade
civil e todas as despesas referentes às diárias dos funcionários. LOCAL DE PRESTAÇÃO DO
SERVIÇO: (O PRODUTO DEVERÁ ESTAR NO LOCAL 24 HORAS ANTES DO EVENTO)

.....

As demais cláusulas e condições do Edital de origem permanecem inalteradas.

Mais esclarecimentos poderão ser obtidos na Secretaria Municipal de Cultura, Lazer e
Turismo, no endereço Rua Barão da Boa Esperança, nº 45 - Centro, no horário compreendido das
08:00 (oito) às 17:00 (dezessete) horas, ou no mesmo horário pelo telefone: (35) 3661-6246.

Três Pontas – MG, 28 de novembro de 2022.

Alex Tiso Chaves
Secretário Municipal de Cultura, Lazer e Turismo
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